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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 
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 EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 028/2021  

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 028/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 

TORNA PÚBLICO: 
 

I - A convocação do candidato, abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público conforme Edital de Concurso Público nº 001/2020, 
homologado em 11 de dezembro de 2020, conforme segue: 

 

II - O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme o item IV deste edital. 

 

III - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como desistência, e o candidato 

perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.8 do Edital nº 001/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

em 13 de março de 2020, edição 2385. 

 

IV - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes 

documentos: 

01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

02 - Carteira de Identidade; 

03 - CPF; 

04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

05 - PIS/PASEP; 

06 - Carteira de Trabalho; 

07 - Uma fotografia 3x4; 

08 - Comprovante de Escolaridade; 

09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

10 - CPF dos dependentes; 

11 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 

12-  Carteira de Vacinação constando vacina antitetânica; 

13 - Declaração de Matrícula dos filhos; 

14 - Comprovante de endereço atual; 

15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 

16 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 

17 - Certificado Militar; 

18 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 

19 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 

20 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego 

ou função pública e sobre o recebimento de proventos decorrentes de 

aposentadoria, pensão e outras rendas; 

21 - Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo 

empregatício, para demonstração de compatibilidade com o horário 

disponível e de interesse da administração municipal; 

22 - Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 

(cinco) últimos anos;   

23 - Exame admissional; 

24 - Exame complementar: Avaliação vocal com fonoaudiólogo.  

 

Gabinete do Prefeito de Céu Azul, aos 17 de agosto de 2021. 

 

                                                               

Laurindo Sperotto 

Prefeito  Municipal 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

5º GABRIELA BRAGATO MAZIERO PROFESSOR 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

EDITAL DE PSS Nº 029/2021 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve e,  
 

TORNA PÚBLICO: 

  
I - A convocação do aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, conforme relacionado abaixo, o qual deverá 

apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426 - 
Centro - Céu Azul - Paraná, no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da publicação deste, munido da documentação 
necessária de conformidade com o Edital nº 025/2021, para preenchimento de vaga a ser contratado em regime da CLT, 

conforme segue: 

        
II - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos 

seguintes documentos: 

01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

02 - Carteira de Identidade; 

03 - CPF; 

04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última 

eleição; 

05 - PIS/PASEP; 

06 - Carteira de Trabalho; 

07 - Uma fotografia 3x4; 

08 - Comprovante de Escolaridade; 

09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

10 - CPF dos dependentes; 

11 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 

12-  Carteira de Vacinação constando vacina antitetânica; 

13 - Declaração de Matrícula dos filhos; 

14 - Comprovante de endereço; 

15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 

16 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 

17 - Certificado Militar; 

18 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de 

Máquina; 

19 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 

3ºgrau. 

20 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 

emprego ou função pública e sobre o recebimento de 

proventos decorrentes de aposentadoria, pensão e outras 

rendas; 

21 - Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo 

empregatício, para demonstração de compatibilidade com o 

horário disponível e de interesse da administração municipal; 

22 - Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas 

pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 

residiu nos 5 (cinco) últimos anos;   

23 - Exame admissional; 

24 - Exames complementares: Hemograma completo, Anti 

HCV, Anti HBS, Anti HBC e HBS Ag. 

 

Gabinete do Prefeito de Céu Azul, aos 17 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

                                                               

Laurindo  Sperotto 

Prefeito  Municipal 

 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

1º Valdemir de Souza Técnico em Enfermagem 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

CONVOCAÇÃO DA 3ª CHAMADA DO PSE Nº 002/2021 
 

CONVOCAÇÃO DA TERCEIRA CHAMADA DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIARIOS 
DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL CONFORME: EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO Nº 002/2021, DO MUNICÍPIO 
DE CÉU AZUL - PR, DE 15 DE JULHO DE 2021.  

 
 ESTÁGIO DE EDUCAÇÃO 

 
CLASSIF. CÓDIGO NOME RESULTADO 

9 70870 DORACI VICENTE APROVADO 

 
Céu Azul, 17 de agosto de 2021. 

8. OS DEVERES DO CANDIDATO 

 

8.1  . Sendo convocado, o estudante deverá, em até 5 dias úteis, entregar os seguintes documentos para o                      agente 
integrador Moreno Pagan & Cia LTDA – Interhativa Recursos Humanos: 

8.1.1 Apresentar-se quando convocado munido de duas cópias dos seguintes documentos: 

a) Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino (atualizada – máximo 30 dias); 

b) RG; 

c) CPF; 

d) Carteira de Trabalho; 

e) Comprovante de Residência (atualizado – máximo 3 meses); 

f) Apresentar nome do Coordenador de Curso; 

g) Conta no Banco do Brasil (conforme orientação do agente integrador); 

Em caso de menores de 18 anos, apresentar documentos do responsável legal. 

8.1.2 Devolver o Termo de Compromisso assinado pelo estabelecimento de ensino em 04 (quatro) vias, no qual a 
instituição validará a realização de estágio e as atividades a serem desenvolvidas. 

8.1.3 A não devolução do Termo de Compromisso assinado ou do Protocolo de Envio (Documento fornecido pelo Polo 
em caso de Instituições a Distância), em até 5 dias úteis implicará na exclusão do direito à vaga. 

8.1.4. Tomar ciência e cumprir o que está disposto no Termo de Compromisso; 

8.1.5. Assinar a frequência do estágio diariamente ou se submeter a outro mecanismo de controle de frequência adotado 
pelo Município de Céu Azul. 

8.1.6. O aluno bolsista deverá cumprir com assiduidade e pontualidade a carga horária conforme o Termo de 
Compromisso. 

8.1.7 Os estudantes portadores de deficiência, quando convocados, deverão entregar cópia autenticada do laudo médico, 
emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), considerando-o apto para o exercício da função, 
objeto da contratação. 

8.1.7.1. A inexistência de laudo médico implicará na perda da vaga. 

8.1.7.2. Não serão consideradas deficiências disfunções visuais e auditivas passíveis de correção através do uso de 
lentes ou aparelhos específicos. 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
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LICITAÇÕES 
 

AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2021 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2021 – M.C.A. - ALIENAÇÃO 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR OFERTA GLOBAL 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 14:00  horas do dia 20 de setembro de 2021, na sede da Prefeitura 

Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, licitação na Modalidade de Concorrência Pública, tipo de Maior Oferta Global, objetivando a 
alienação do seguinte imóvel:  

 
Objeto Lote de licitação Item 1 – Alienação dos imóveis: Lote Urbano de nº 08 (oito) da Quadra nº 199; Lote Urbano de nº 10 (dez) da 
Quadra nº 199; Lote Urbano de nº 12 (doze) da Quadra nº 199. Para implantação de Micro Empresa - ME e Empresas de Pequeno Porte 
EPP, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.163/2020, Lei Municipal nº 168/97, Lei Complementar Municipal nº 01/2015, Lei 
Complementar Federal nº 123 e suas alterações e ainda conforme deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
de Céu Azul – COMDECA. Valor Mínimo Estimado R$ 177.040,50. 

Nas condições estabelecidas na legislação e no referido edital. 
 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, em horário comercial, podendo 

ser também obtido diretamente no site de internet da Prefeitura (www.ceuazul.pr.gov.br). Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor 
de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-1023 ou e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br. 
     

Céu Azul, 11 de agosto de 2021. 
 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 

 

1º COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO REFERENTE AO PREGÃO Nº 71/2021 

Primeiro Comunicado de Esclarecimento 

PREGÃO Nº 71/2021 – Forma Presencial 
           

 Comunicamos a todos os proponentes interessados na licitação Pregão nº 71/2021 – forma presencial, que tem por objeto a Registro 
de preços para a contratação de clínica e/ou hospital veterinário para prestação de serviços de esterilização de animais das espécies 
canina e felina domésticos, incluindo procedimentos pré-operatórios, trans-operatórios, pós-operatórios em cães e gatos, com peso 
máximo de até 40kg, de rua ou domiciliados no Município de Céu Azul, (O Registro de Preços terá vigência de 12 meses).  

Considerando a manifestação verbal quanto ao esclarecimento da documentação de habilitação: 

a) Foi questionado se a exigência de habilitação que compreende a apresentação de Plano de Gerenciamento de Tratamento 
de Resíduos dentro do prazo de validade, pode ser atendida pelo Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços da 
Saúde (PGRSS). 

 
 Resposta: Sim. O objetivo do item de habilitação é saber a correta destinação dos resíduos gerados no estabelecimento, assim ambos 

os documentos são adequados para a comprovação sendo aceitos em condição de igualdade para a habilitação. 
 

Sendo os esclarecimentos. 

Permanecem inalteradas as condições do edital, inclusive a data da sessão pública. 

Céu Azul, 17 de agosto de 2021 

 

 

Elói Käfer 

Dpto de Licitações 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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